
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPALDE MONTENEGRO
Gabinete do prifeito

Ofício n.O1126/2015-GP Montenegro, 02 de dezembro de 2015.

Assunto: Devolução do Projeto de Lei n.? 173/2015

Senhor Presidente:

Tendo em vista razões de ordem administrativa, solicito a
devolução do projeto de lei citado abaixo:

- Projeto de lei n.o 173/2015, autoriza o Executivo Municipal a
criar 01' (um) cargo de Procurador no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo,
instituído pela LC n.?2.636, de 1990, que estabelece o Plano de Carreira dos
Servidores.

Esclareço que a solicitação de devolução do projeto de lei
supra se dá tendo em vista que serão feitas adequações no mesmo.

Solicito que o projeto de lei seja retirado da pauta. '

Atenciosamente,
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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Márcia Miguel Müller
Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS
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MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES

Rua João Pessoa, 1363 - CXoPostal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 364908200 - Fax: (51) 3632.4594


